
NR PROJETO CNPJ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

1 Terminal de Grãos Ponta da Montanha S/A 25.601.713,89 25.601.713,89 25.601.713,89 76.805.141,67

2 PCH Mantovilis S.A 7.410.975,00 7.410.975,00 14.821.950,00

3 ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A 38.720.595,55 38.720.595,55 77.441.191,10

4

EGCEL - Comercial Formuladora, Importadora e

Exportadora de Derivados de Petroleo Ltda 12.512.807,50 12.512.807,50 25.025.615,00

-       -       -       -       25.601.713,89       -       -       -       84.246.091,94        -       -                                  84.246.091,94             194.093.897,77

-       -       -       -       512.034,28            -       -       -       1.684.921,84          -       -                                  1.684.921,84               3.881.877,96

-       -       -       -                        -       -       -       -                          -       -                                  -                               0,00

-       -       -       -                        -       -       -       -                          -       -                                  -                               0,00

-       -       -       -       512.034,28            -       -       -       1.684.921,84          -       -                                  1.684.921,84               3.881.877,96

-       -       -       -       26.113.748,17       -       -       -       85.931.013,78        -       -                                  85.931.013,78             197.975.775,73

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

Local :Belém - PA

Data : 30/10/2017

MARGARETH DOS ASANTOS ABDON

SUPERINTENDENTE

Total

MAPA DE PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MDF

ANO 2018

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - FDA

Valores em R$1,00

SUDAM - 2%

Banco da Amazonia S/A - 2%

art.16 da Lei Complementar nº 124 de 03/01/2007- 1,5%

Total 

TOTAL GERAL 2014

PAULO ROBERTO CORREA DA SILVA

RODRIGO MENDES DE MENDES

DIRETOR DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

KEILA ADRIANA RODRIGUES

DIRETORA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE POLITICAS
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 230, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014,
publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II do Regimento Interno desta Autarquia;

 
RESOLVE:
 
 Art. 1º  Aprovar conforme estabelecido no Artigo 11 parágrafos 2º e 3º  e no artigo 29 

parágrafos 1º e 2º do decreto nº 7.839 de 09/11/2012, Previsão das Receitas, das Despesas, das
Disponibilidades e dos Comprometimentos Financeiros - RDC e Mapa de Previsão de Desembolso
Financeiro - MDF  para previsão do ano de 2018. Processo nº CUP 59004.006699/2017-81.

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente

 
Keila Adriana Rodrigues de Jesus 

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora de Administração

 
Rodrigo Mendes de Mendes 

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos 
 

Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 30/10/2017, às
19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
30/10/2017, às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes, Diretor, em 30/10/2017, às
19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
30/10/2017, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0030256 e
o código CRC 1A44C8EE.

 

Referência: Processo nº 59004.006699/2017-81 SEI nº 0030256


